
Prefeitura Municipal de Conceição do Coité 

Secretaria de Comunicaçâo 

Da Secretaria Municipal de Comunicação 

Para Setor da Procuradoria 

Assunto: Pedido de aditivo de prazo e valor continuado ao contrato n° 

09/2023. Prestação de serviços de publicidade, por intermédio de 

agência de propaganda. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através deste, solicitar a 

prorrogação do prazo do contrato citado acima em 12 (meses) ano, 

visando a importância da continuidade das atividades administrativas, 

informando que o mesmo se encerrou dia 04 de Janeiro do corrente 

ano. 

Pego que o setor tome as providências cabíveis para que o 

processo ocorra dentro do prazo legal. Desde já, agradeço. 

Atenciosamente, 

HELOISA DA SILVA GOMES 

Secretaria Municipal de Comunicação 

HelOiS3 da Silva Gomes 
secrelaTialy!caniunipoo 
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conceição do Coité, 03 de Janeiro de 293. 
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COM uN IC AC AO 

mercadoagencia 

Feira de Santana, 01 de janeiro de 2024. 

TERMO DE ACEITE 

Declaramos, para os devidos fins, que a Agência Mercado de Propaganda e 

Marketing LTDA, com sede localizada na Rua Milton Leite Rodrigues de Melo, 

n°: 458, bairro: Santa Mônica — Feira de Santana/BA, CEP: 44077-570 inscrita 

no CNPJ: 02.620.895/0001-92, regularmente representada, nos termos de 

seus atos constitutivos pelo titular firmado abaixo, vem manifestar interesse de 

renovação de aditivo (prazo e valor) referente ao contrato n° 09/2023 celebrado 

entre o Município de Conceição de Coité e a Mercado de Propaganda e 

Marketing Ltda e assim dar continuidade a prestação de serviços de 

publicidade, mantendo as mesmas cláusulas e condições contratuais 

existentes ressalvando o direito no Termo Aditivo. 

75 3625-3839 
Rua Milton MS 459 • Santa Finnic& 
Fah de Santana • Bahia • Otani 
CEP 44077-570 

01 de janeiro de 2024, Feira de Santana - BA 

Franc' - • - lo de Lima Melo Junior 
Mercado de Propaganda e Marketing LTDA 

Cço 

mercadocomunicacao.corn.br 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 08/11/2023 17:35 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°. 20236093532 

RAZA0 SOCIAL 

MERCADO DE PROPAGANDA E MARKETING UEDA 

INSCRICAO ESTADUAL GNP.; 

02.620.895/0001-92 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendõncias de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 08/11/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página I de I RelCertidauNcteativa.rpt 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MERCADO DE PROPAGANDA E MARKETING LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 02.620.895/0001-92 

Certidão n°: 51324824/2023 

Expedição: 25/09/2023, As 11:10:57 
Validade: 23/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que MERCADO DE PROPAGANDA E MARKET/NG LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.620.895/0001-92, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

Imarmaglo IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciérios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério PUblico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Previa ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver forge executiva. 

t: . 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MERCADO DE PROPAGANDA E MARKETING LTDA 
CNPJ: 02.620.895/0001-92 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2 não constam inscrições em Divida Ativa da Unido (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, pare 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se 5 situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:11:24 do dia 15/08/2023 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 11/02/2024. 
Código de controle da certidão: 43913.33A8.C543.C19B 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



17/11/2023 17:11 Ceetidlo Negative de Debitos 
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Secretana Municipal da Fazenda 
Departamento de Administraçáo Tributária 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
Emitida nos termos dos arts. 215, 216, 217, 218 e 219, da Lei Complementar n° 003, de 22 de 
Dezembro 2000- Código Tributário do Município de Feira de Santana. 

CÓDIGO: N /2023 / 236638 

CONTRIBUINTE MERCADO DE PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

ENDEREÇO: RUA MILTON LEITE RODRIGUES DE MELO, 458 • SANTA MONICA 

CNPJ/CPF: 02.620.89510001-92 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 12.616-0 

INSCRIÇÃO DE LOCALIZAÇÃO: 23.898-1 

ATNIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL: 73.114-00 - Agenclas de publicidade 

DATA DA EMISSÃO DA CERTIDÃO: 17/1112023 

DATA DE VALIDADE DA CERTIDÃO: 16/01/2024 

Fica ressaNado o direito de a Fazenda do Munkipio de Feira de Santana a cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinie aclma, relatives *es tributos deste município, administrados por eye 
Sacristans Municipal da Fazenda, Inclusive os Inscritos em Divide Attys. 

A presente Certidão nee; servirá de prova contra quaisquer défiltos referentes a recolhimentos que não tenham sido . 
efetuados e que venham a set apurados pele Secretaria Municipal da Fazenda, conform* prerrogativa legal prevista .: 
nos Incisos de la OC. do Artigo 149. da Lei Federal n". 5.172, de 25/10/1966 - Código Tributário Nacional. 

Conforme o Art 215, § 3°. do Código Tributário Municipal - Lei Complementar de n`. 003. 22 do dezembro 2000, as 
certidões fornecidas não excluem o direito de a Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo. os débitos que 
venham a ser apurados pela autondade adrmnistrativa. 

A autenticidade deste documento pode ser comprovada através do site da Secretaria Municipal da Fazenda polo 
endereço eletrônico: MtplAninv.sefaz.leiradesantana.ba.gov.brkeitidao. 

Esta CERTIDÃO abrange, apenas, o estabelecimento vinculado a(s) inscrição(Cos) supracrtada(s) do contnbuinte e 
refere-se apenas aos TRIBUTOS MUNICIPAIS. É válida polo pram de 60 DIAS, contado a partir da data da sua 
emissão. 

Código de verificação de autenticidade: 

. 2fea4facb4d8a4ffa57ce34d56f40d65 ; 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer resume ou emends invalidará este docuntento. 

haps:deivAesefaz feiradesantana.ba.goebrflpg=servicosonfine&Cedidao-de-debIlos=1a 



26/12(2023 12-07 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONOM:CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

02.620.895/0001-92 

MERCADO DE PROPAGANDA E MARKETING LTDA 

RIJA MILTON MELO 458 / SANTA MONICA / FEIRA DE SANTANA / BA / 
44050-560 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/12/2023 a 10/01/2024 

Certificação Número: 2023121219130334430035 

Informação obtida em 26/12/2023 12:07:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

httpslasonsulta-cd.caixa.gov.bdoonsultacrUpages/impressao.jstjseSSIOOldr-ElorktpKebIbU-q1FZeis8uN6CTd3hVfeF2i63duEtcripcapllx203_sice. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE - BAHIA 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBUCIDADE QUE, ENTRE SI, FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ E A EMPRESA 
MERCADO DE PROPAGANDA E MARKETING LIDA, CNPJ: 
02.620.895/0001-92 

CONTRATO Ng 09 / 2023 

0 MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a )Praça Theognes Antônio Calixto, 58, Bairro Gravata, Conceiçâo do Coité - BA, inscrito no Pj sob n9 13.843.842/0001-57, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 1 ARCELD PASSOS DE ARAÚJO, portador do CPF sob n9. 473.129.985-34 e HG sob n°-. 

r\d}id 

03.856.915-99, residente e domiciliado nesta cidade, e a empresa MERCADO DE 
PROPAGANDA E MARKETING LTDA, CNPJ: 02.620.895/0001-92 estabelecida no R Milton Leite Rodrigues de Melo, 458, Santa Monica, Feira de Santana-Ba., CEP 44.077-570, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por FRANCISCO MARCELO DE LIMA MELO JUNIOR, portador da Carteira de Identidade n2 0484394878 — SW/BA e do CPF n9 
520.916.355-53 e ou a Sra. AIMA SOUZA ANDRADE DE MELD portadora da Carteira de 
Identidade n9 05011273735 — SSP/BA e do CPF n9 730.487.985-87 residentes e domiciliados em Feira de Sanatana — Ba., têm, entre si, acordado os termos deste contrato, objeto da Concorrência Pública ng 003/2022, Processo ng 316/2022, mediante os termos e condições a seguir 

C.4 , USULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS

I Ilk 
; 1 

0 presente contrato reger-se-á pelas disposições da Lei n° 12.232/2010, e, de forma complementar, das Leis n2 4.680/1965, e n2 8.666/1993. 

11.1 Aplicam-se também a este contrato as disposições do Decreto n9 6.555/2008, do Decreto n9 57.690/1966, do Decreto n2 4.563/2002, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 03/2018 e as instruções Normativas SECOM. 

1.2 Independentemente de transcrição, fazem parte deste contrato o Edital da Concorrência Pública n2 003/2022, seus Anexos, bem como as Propostas Técnica e de Preços da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA — OBJETO 

Praça Thedgnes Antonio Galatia, 58, Gravata, Conceitsto do Coité — Bahia CEP: 48.730-000, CNP.); 13.343442/0001-57 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE - BAHIA 

2.1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicidade, 
por intermédio de agência de propaganda, compreendendo o conjunto de atividades 
realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a 
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a supervisão da 
execução externa e a distribuição de ações publicitárias da CONTRATANTE junto a públicos de 
interesse. 

2.1.1 Também integram o objeto deste contrato, como atividades complementares, 
os serviços especializados pertinentes: 

a) ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento, relacionados à execução do presente 
contrato, 

b) à produção e à execução técnica de peças, materiais e projetos publicitários, 
de mídia e não mídia, criados no âmbito do presente contrato; 

c) à criação, à Implementação e a?, desenvolvimento de formas inovadoras de 
comunicação publicitaria, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das 
ações publicitarias, em consonância corn novas tecnologias. 

2.1.1.1 A contratação dos serviços, elencados no subitem 2.1, tem corno objetivo o 
atendimento ao principio da publicidade e ao direito a informação, por meio de ações que visam difundir ideias e princípios, posicionar instituições e programas, disseminar iniciativas e 
políticas públicas, ou informar e orientar o público em geral. 

2,1.1.2 0 estudo e o planejamento, previstos no subrtem 2.1, objetivam subsidiar a opil sição estratégica das ações publicitarias, tanto nos meios e veículos de divulgação
di ionais (off-line) como digitais (on-fine), para alcance dos objetivos de comunicação e 

superação dos desafios apresentados e devem prever, sempre que possível, os indicadores e 
métricas para aferição, análise e otimização de resultados. 

2.1.1.3 As pesquisas e os outros instrumentos de avaliação previstos na alínea 'b' do subitem 2.1.1 terão a finalidade de: 

a) gerar conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meios para 
divulgação das peps ou campanhas publicitarias; 

b) aferir o desenvolvimento estratégico, a criação, a veiculação e a adequação das mensagens a serem divulgadas; 

Praça Theágnes Antonio Colido. 58, Grovotti. Conceição do Coité — 8ohio CEP: 48.730-000, CNPJ: 13.843.842/000i-57 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE - BAHIA 

c) possibilitar a mensuração e avaliação dos resultados das campanhas 
publicitárias, vedada a inclusão de matéria estranha ou sem pertinência 
temática com a ação de publicidade. 

2.1.2 Os serviços previstos nos subitens 2.1 e 2.1.1 no abrangem as atividades de 
promoção, de patrocínio, de relações públicas, de assessoria de comunicação e de imprensa 
e a realização de eventos festivos de qualquer natureza. 

2.1.2 1 Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem precedente, 
os projetos de veiculação em mídia ou em plataformas que funcionem como veículo de 

tulgação. 

2 2 A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em 
conformidade com o art. 32 da Lei n° 4.680/1965, na contratação de fornecedores de bens e 
de serviços especializados, para a execução das atividades complementares ce que trata o 
subitem 2.1.1, e de veículos de divulgação, para a transmissão de mensagens publicitárias. 

2.3 A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a 
execução de serviços previstos nesta Clausula. 

CLAUSULA TERCEIRA — VIGÊNCIA 

3.1 0 presente contrato terá duração de 12 (doze) meses contados a partir do da 
da sua assinatura. 

341.1 A CONTRATANTE poderá optar pela prorrogação desse prazo, mediante acordo 
entre as partes, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei n2 8.666/1993. 

3. 1.2 A prorrogação sera instruída mediante avaliação de desempenho da 
CONTRATADA, a ser efetuada pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA — VALOR CONTRATUAL E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 0 valor deste contrato, decorrente da Concorrência Pública n° n° 003/2022,
que deu origem a este instrumento, esta estimado em R$ 1.200.000,00 (hum milhão e duzentos mil reais), pelos primeiros 12 (doze) meses. 

4 2 , A previsão de recursos orçamentários para a execução dos serviços durante o eisercicio de 2023 consta da Lei Orçamentária Anual - 2023, nas seguintes funcionais lograticas: 

Prow TheOgnes Antonio Colixto. 58. Grovel& Conceição do Coité — sari° 
CEP: 48730-000. CNN: 13.843.842/0001-57 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO COITE - BAHIA 

I 
1 

FONTE DE 
NEADE EXECUTORA i FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ELEMENTO DE DESPESA RECURSO 

SECRETARIA: 03.03 I 04.122002.2039 3.3.9.0.39.00.0000 1500 

SECRETARIA MUNICIPAL DE . MANUTENÇÃO DA OUTROS SERVIÇOS 

ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE TERCEIROS PESSOA 

PLANEJAMENTO ADMINISTRAÇÃO E JURIDICA 
PLANEJAMENTO 

SECRETARIA: 10.10 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 

11 • UNIDADE: 05.05 
iei CRETARIA MUNICIPAL DE 

.1 SAÚDE 
I 

t 

UNIDADE: 05.12 
FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

24.122.015.2078 
MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO E RELAÇÕES 

INSTITUCIONAIS 
10.122.003.2012 

MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 

UNIDADE: 06.06 
FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

3.3.9.0.39.00.0000 
OUTROS SERVIÇOS 
TERCEIROS PESSOA 

JURIDICA 

3.3.9.0.39.00.0000 
OUTROS SERVIÇOS 
TERCEIROS PESSOA 

JURIDICA 

10.122.002.2007 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

3.33.0.39.00.0000 
OUTROS SERVIÇOS 
TERCEIROS PESSOA 

JURIDICA 

1500 
1600 

1500 

SECRETARIA: 07.07 
FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA E 
ESENVOLVIMENTO SOCIAL 

08.122.002.2040 
MANUTENÇÃO DA 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

08.244.009.2018 MANUT. DAS 
AÇÕES DOS PROGRAMAS E 

SERVIÇOS 
SOCIOASSISTENCIAIS 

3.3.9.0.39.00.0000 
OUTROS SERVIÇOS 
TERCEIROS PESSOA 

JURIDICA 1500 
1660 

4.2 O crédito orçamentário para a execuçao dos serviços durante o exercício de 
ano esta consignado no Programa de Dispandios Globais (PDG), aprovado pelo DEST, 
referente a(s) seguinte(s) dotaçao(bes) destinada(s) à publicidade de Utilidade Pública, 
Mercadológica ou Institucional: 

Prow Thee:panes Antonio Colixto. 58. Gravotti Corceiçâo do Coité - Bahia 
CEP: 48.730-000. CNN: 13.843.842/0001-57 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BAHIA 

4.3 Se a CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, serão consignadas 
nos próximos exercícios, na Lei Orçamentaria Anual, as dotações necessárias ao atendimento 
dos pagamentos previstos. 

4 3 Se a CONTRATANTE optar pela prorrogação deste contrato, serão consignadas 
nos próximos exercícios, no Programa de Dispêndios Globais, a(s) dotação(aes) necessária(s) 
ao atendimento dos pagamentos previstos. 

3.1 Na prorrogação, a CONTRATANTE poderá renegociar os percentuais de 
muneração praticados com a CONTRATADA, com base em pesquisa de preços, corn vistas a 
ter maior vantajosidade para a Administração, no decorrer da execução deste contrato. 

4.3.2 A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, efetuar revisão dos percentuais 
de remuneração praticados com a CONTRATADA, em decorrência de eventual redução 
identificada nas referências de mercado, por meio de termo aditivo 

4.4 A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou no a 
totalidade do valor contratual. 

4.5 No interesse da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nos serviços, nas mesmas condições 
contratuais, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) cio valor inicial atualizado do presente 
contrato, conforme disposto nos §§ 19 e 22 do art. 65 da Lei n2 8.666/1993. 

0.AUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

51 Constituem obrigações ca CONTRATADA, além das demais previstas neste 
contrato ou dele decorrentes: 

5.1.1 Operar como organização compieta e fornecer serviços de elevada qualidade. 

5.1.2 Centralizar o comando da publicidade da CONTRATANTE no Estado da Bahia, 
onde, para esse fim, manterá escritório, sucursal ou filial. A seu julzo, a CONTRATADA poderá 
utilizar-se de sua matriz ou de seus representantes em outros Estados para serviços de criação 
e de produção ou outros complementares ou acessórios que venham a ser necessários, desde 
oue garantidas as condições previamente acordadas. 

i
c,.1.2.1 A CONTRATADA clever-6 comprovar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a 
iD ntar da data da assinatura deste instrumento, que possui, no Estado da Bahia, estrutura de 
tenOimento compatível com o volume e a característica dos serviços a serem prestados a 
,ONirRATANTE, representada, no minim:), pelos seguintes profissionais e respectivas 

qualificações: 

Praça Thoognes Antonio Colbcto. 58, Cravat& Conceição do Coité - Bahia 
CS': 48.730-000. CNN: 13 843.842/0001-57 

y.mipeu 

FL: I;';



1F !

1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ - BAHIA 

a) Cl diretor geral: 
b) 01 profissional de atendimento 
c) 01 profissional de planejamento e pesquisa: 
d) 01 profissional de criação: 
e) 01 profissional de produção 
f) 01 profissional de midia: 

5.1.3 Executar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a 
contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados e de veículos de divulgação 
- todos os serviços relacionados com o objeto deste contrato, de acordo com as especificações 
estipuladas pela CONTRATANTE. 

5.1.4 Utilizar, na elaboração dos serviços objeto deste contrato, os profissionais 
indicados na Proposta Técnica da concorrência que deu origem a este instrumento, para fins 

1é comprovação da Capacidade de Atendimento, admitida sua substituição por profissionais 
@ eXperiencia equivalente ou superior, mediante comunicação formal A CONTRATANTE. 
í . , . 

5 1.5: Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 
comerciais junto a fornecedores de bens e de serviços especializados e a VP.ICIIIOS de 
divulgação e transferir A CONTRATANTE todas as vantagens obtidas. 

5.1.5.1 Pertencem à CONTRATANTE todas as vantagens obtidas err negociação de compra de 
midia diretamente ou por intermédio da CONTRATADA, incluídos os eventuais descontos e as 
bonificações na forma de espaço, tempo ou reaplIcações que tenham sido concedidos por 
veiculo de divulgação 

51.5.1.1 0 disposto no subitem 5.1.5.1 não abrange os pianos de incent va concedidos 
por veículos de divulgação A CONTRATADA, nos termos do art. 18 da Lei n9 12.232/2010 

ii
-.1.5.2 0 desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido A 

ONTRATANTE, caso esta venha a saldar compromisso antes do prazo estipulado. 

5.1.5.3 A CONTRATADA não poderá, em nenhum caso, sobrepor os panos de incentivo 
aos interesses da CONTRATANTE, preterindo veículos de divulgação que não os concedam ou 
priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da escolha desses 
veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados. 

5.1.5.3.1 0 desrespeito ao disposto no subitem 5.1.5.3 constituirá grave violação aos 
deveres contratuais por parte da CONTRATADA e a submeterá a processo administrativo em 
que, comprovado o comportamento injustificado, implicará a aplicação das sanções previstas 
neste contrato. 
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5.1.6 Negociar sempre as melhores condições de preço, ate os percentuais maximos 
constantes dos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2, no tocante aos direitos patrimoniais sobre trabalhos 
de arte e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos e aos direitos patrimoniais sobre 
obras consagradas, nos casos de reutilizações de pegas publicitárias da CONTRATANTE. 

E 1,7 Observar as seguintes condições para o fornecimento de bens e de serviços 
e pepalizados à CONTRATANTE: 

I fazer cotações previas de preços para todos os bens e serviços especializados 
a serem prestados por fornecedores; 

II só apresentar cotações de preços obtidas junto a fornecedores previamente 
cadastrados no Sistema de Referencias de Custos (SIREF), mantido pela 
Secretaria Especial de Comunicação Social da Secretaria Geral da Presidência 
da República, de que trata o art. 20 da Instrução Normativa SECOM ne 2/2018, 
aptos a fornecer a CONTRATADA bens e serviços especializados, relacionados 
com as atividades complementares da éxecução do objeto deste contrato; 

0 

Ill - apresentar, no mínimo, 03 (três) cotações coletadas entre fornecedores de 
bens e de serviços especializados cadastrados no SIREF que atuem no mercado 
do ramo do fornecimento pretendido; 

IV - exigir dos fornecedores que constem da cotação de bens e de serviços 
especializados, o detalhamento das especificações que compõem seus pregos 
unitários e total; 

V - a cotação deverá ser apresentada em via original, em papel timbrado, corn 
a identificação do fornecedor (nome empresarial completo, CNPJ ou CPF, 
endereço, telefone, entre outros dados) e a identificação (nome completo, 
cargo na empresa, RG e CPF) e assinatura do responsável pela cotação; 

VI - juntamente com a cotação deverão ser apresentados comprovantes de que 
o fornecedor esta inscrito - e em atividade - CNPJ ou no CPF e no cadastro de 
contribuintes estadual ou municipal, se for o caso, relativos ao seu domicilio ou 
sede, pertinentes a seu ramo de atividade e compatíveis com o serviço a ser 
fornecido; 

VII - para cada orçamento encaminhado, deve ser observada a presença da 
seguinte declaração, assinada por funcionário da CONTRATADA responsável 
pela documentação: 

"atestamos que este orçamento e seus anexos foram conferidos e estão de 
acordo com a especifico côo técnica aprovada e as exigências contratuais". 
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5 1.7.1 Quando o fornecimento de bens ou de serviços especializados tiver valor 
superior a 0 5% (cinco décimos por cento) do valor global deste contrato, a CONTRATADA 

coletará orçamentos dos fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão 
pública, convocada e realizada sob a fiscalização da CONTRATANTE. 

5.1.7.2 A CONTRATANTE procedera à verificação previa da adequação dos preços dos 
bens e dos serviços especializados cotados em relação aos do mercado, podendo para isso 
recorrer as informações disponíveis no SIREF, ou realizar cotação de preços diretamente junto 
a outros fornecedores. 

5.1.7.3 Se não houver possibilidade de obter 03 (três) cotações, a CONTRATADA deverá 
resentar as justificativas pertinentes, por escrito, para prévia decisão da CONTRATANTE. 

E 1.24 See quando julgar conveniente, a CONTRATANTE poderá supervisionar o processo de 
seleção dos fornecedores, realizado pela CONTRATADA, quando o fornecimento de bens ou 
de serviços especializados tiver valor igual ou inferior a 0 5% (cinco décimos por cento) do 
valor global deste contrato. 

5.1.7.5 A CONTRATADA está ciente de que devera incluir cláusula de alerta em seus pedidos 
de cotaçâo junto a fornecedores de bens e de serviços especializados, quando pertinente, no 
sentido de que, na produção de peças publicitárias destinadas à veiculação pelas emissoras 
de televisão e em salas cinematográficas, seja considerado o disposto nos arts. 44 a 46 da Lei 
nQ 12.288/2010. 

5.1.7.6 Cabe a CONTRATADA informar, por escrito, aos fornecedores rie bens e de 
serviços especializados, acerca das condições estabelecidas na Clausula Décima para a 

Ir uti ização de peças e matenais publicitários, especialmente no tocante aos direitos
ftatriHoniais de autor e conexos. 

1.7.7 As disposições dos subitens 5.1.7 e 5.1.7.4 não se aplicam a compra de midia. 

5.1.8 Submeter a contratação de fornecedores de bens e de serviços especializados, 
para a execução do objeto deste contrato, a previa e expressa anuência da CONTRATANTE. 

5 1 8.1 E vedada a cotação previa de preços para o fornecimento de bens ou de serviços 
especializados junto a fornecedores em que: 

I - um mesmo sócio ou cotista participe de mais de um fornecedor em um 
mesmo procedimento de cotação; 

II — algum dirigente ou empregado da CONTRATADA tenha participação 
societária ou vínculo comercial ou de parentesco ate o terceiro grau. 

eraço Theognes Antonio Colixto. 58. Gravata. Conceição do Coité — Bah 
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5.1.9 Obter a autorização prévia da CONTRATANTE, por escrito, para realizar 
despesas corn bens e serviços especializados prestados por fornecedores, com veiculayão e 
com qualquer outra despesa relacionada com este contrato. 

I1 I1 9.1 A CONTRATADA so poderá reservar e comprar espaço ou tempo publicitário de 
eículos de divulgação, por ordem e conta da CONTRATANTE, se previamente tiver sido por 

ela expressamente autorizada. 

5.1.9.1.1 A autorização a que se refere o subitem precedente não exime da 
CONTRATADA sua responsabilidade pela escolha e inclusão de veículos de divulgação nos 
planejamentos de midia por ela apresentados, para as ações publicitárias a serem executadas 
durante a vigência deste contrato. 

fr
I! ! 

5.1.9.1.2 Quando da programação de veiculo de divulgação on-line, a CONTRATADA 
obriga-se a providenciar Termo de Conduta, segundo o qual o veículo se responsabiliza pelos 
seus conteúdos ou de sites parceiros, declarando estar de acordo com os tenros do Marco 
Civil da Internet, de forma a evitar ações publicitarias da CONTRATANTE em VPICUIOS de 
divulgação que promovam conteúdos ou atividades ilegais. 

c ,1.1O Apresentar à CONTRATANTE, para autorização do piano de mídia de cada ação 
J campanha publicitária, relação dos meios, praças e veículos de divulgação dos quais sera 

passivel e dos quais se revela impossível obter o relatório de checagem de veiculação, a cargo 
de empresa independente, para fins do disposto no subitem 11.5, e a(s) justificativa(s) que 
demonstre(m) tal impossibilidade, com o fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei ng 
12.232/2010. 

5.1.11 Apresentar a CONTRATANTE, como alternativa ao subitem 5.1.10, estudo 
prévio sobre os meios, praças e veículos de divulgação dos quais sera possível e dos quais se 
revela impossivel obter o relatório de checagem de veiculagião, a cargo de emvesa 
independence, para fins do disposto no subitem 11.5, e a(s) justificativa(s) que demonstre(m) 
tal impossibilidade, como fim de atender ao disposto no art. 15 da Lei ng 12.232/2010. 

5.1.11.1 0 estudo de que trata o subitem 5.1.11 deve levar em conta os meios, praças e 
inflos de divulgação habitualmente programados nos esforços de publicidade da1iE3
NTRATANTE, com vistas a realização de negociação global entre as partes sobre o que seja
eroso e o que seja suportável para a CONTRATADA. 

5.1.11.1.1 0 resultado da negociação global entre as partes prevista no subitem 5.1.11.1 
vigerá para os planos de mfdia que vierem a ser aprovados em ate 12 (doze) meses da data de 
assinatura deste contrato. 
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5.1.11.1.2 Ao final do período de 12 (doze) meses, a CONTRATADA apresentará novo 
estudo, que vigorara durante os 12 (doze) meses seguintes e assim sucessiva mente. 

5.1.11.1.3 Se fato superveniente alterar significativamente as analises e conclusões do 
estudo mencionado no subitem 5.1.11, a CONTRATANTE poderá solicitar novo estudo a 
CONTRATADA e, em decorrência, poderá promover nova negociação global e determinar seu 
novo período de vigência. 

111 

5.1.12 Encaminhar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, sem fin us para esta, 
cópia de peças produzidas, desde que não seja para uso em veiculação em midia paga, nos 
seguintes formatos: 

a) We Cinema: cópias em XDCAN, OVO ou arquivos digitais; 
b) Internet: arquivos digitais; 
c) Radio: arquivos digitais; 
d) Midia impressa e material publicitário: arquivos digitais em alta resolução, 
abertos ou finalizados. 

5.1.12.1 As peças poderão ser agrupadas em um mesmo OVO, caso atenda à solicitação 
da CONTRATANTE. 

5.1.13 Prestar os seguintes serviços à CONTRATANTE, como resultado da 
concorrência que deu origem a este instrumento, a suas expensas: 

a) manutenção de acervo da propaganda da CONTRATANTE, em meio virtual, 
com as pegas produzidas durante a execução deste contrato e as respectivas 
informações referentes a direitos autorais e prazos de validade desses direitos; 

b) manutenção de banco de imagens, com as fotos e imagens produzidas 
durante a execução deste contrato e as respectivas informações referentes a 
direitos autorais e prazos de validade desses direitos. 

5.1.13.1 0 acesso ao acervo virtual sera feito exclusivamente pela agência e a 
CONTRATANTE, reservada a esta a faculdade de liberar seu uso a quem lhe aprouver. 

5.1.14 Manter, durante o período de, no mínimo, 05 (cinco) anos, após a extinção 
deste contrato, acervo comprobatorio da totalidade dos serviços prestados, compreendendo 
as peps e os materiais produzidos, com informações relativas aos prazos de cessão dos 
direitos autorais vinculados, independentemente do disposto nos subitens 5.1.12 usn, 
5 1.15 Orientar a produção e a impressão das peças gráficas aprovadas pela 
CONTRATANTE. 
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01 I 

5.1.16 Entregar a CONTRATANTE. até o dia 30 (<trinta>) do mês subsequente, 

relatório das despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e relatório dos 

rviços ern andamento, estes com os dados mais relevantes para avaliação de seu estagio. 

.1.17. Registrar em relatórios de atendimento todas as reuniões de serviço realizadas cem a 

tONTFtATADA e as mensagens eletrônicas mais relevantes sobre as demancas de serviços, 

permutadas entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o objetivo de tornar 

íransparentes os entendimentos havidos e também para que ambos tomem as providéncas 

necessárias ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades. 

5.1.17.1 0 relatório sobre reunião de serviço sera enviado pela CONTRATADA 

CONTRATANTE apos sua realização e o relatório com o teor das mensagens eletrônicas mais 

relevantes serão enviado quinzenalmente. 

5.1.17.2 Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a CONTRATANTE 
solicitara a necessária correção, no prazo máximo de 10 (<dez>) dias 'Reis, a contar da data 
co recebimento do respectivo relatório. 

.1.18 Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, rejeições, 
ancelamentos ou interrupções de urn ou mais serviços, mediante comunicação da 

CONTRATANTE, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com fornecedores de 
bens e de serviços especializados e com veiculos de divulgação, bem como os honorários da 
CONTRATADA pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, desde que não 
causadas pela própria CONTRATADA ou pelos fornecedores e veículos por ela contratados. 

5.1.19 Não divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste 
contrato, que envolvam o nome da CONTRATANTE, sem sua previa e expressa autorização. 

5.1.20 Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sabre eventuais atos ou 'atos 
desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, independentemente de 
solicitação. 

5.1.21 Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer 

1Peração financeira. 

i 
.1.22 Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação, exigidas na concorrência que deu origem a este instrumento, incluída a 
certificação de qualificação técnica de funcionamento de que trata o § 12 do art. 42 da Lei ne 
12.232/2010. 

5.1.23 Cumprir todas as leis e posturas, federals, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuizos decorrentes de infrações a que houver dado causa, 
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bem assim, quando for ocaso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou 

distribuídos no exterior. 

5.1.24 Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados 

e, quando for o caso, com relação aos empregados de fornecedores de bens e de serviços 

especializados contratados. 

5.1.25 Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em 
decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas a Previdência 

ioctal. os encargos trabalhistas, prémios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos 
e venham a ser criados e exigidos pelos Poderes Públicos e outras despesas que se fizerem 
cessarias ao cumprimento do objeto pactuado. 

5.1.26 Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou 

parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços 
contratados. 

5.1.27 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de estarem 
sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciarios e fiscais. 

1: 

5.1.28 Executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com fornecedores 
de bens e de serviços especializados e com veículos de divulgação, bem corno responder par 
todos os efeitos desses contratos, perante seus signatários e a própria CONTRATANTE. 

.1 29 Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigilo sobre 
ualtquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto A estratégia de atuação da 

, CONTRATANTE. 

5.1.29.1 A infração a esse dispositivo poderá implicar a rescisão deste contrato e 
sujeitará a CONTRATADA as penas da Let n° 9.279/1996, e as indenizações das perdas e danos 
previstos na legislação ordinária. 

5.1.29.2 Não manter, durante a vigência deste contrato, nenhuma forma de prestação 
de serviços de publicidade ou relação negocial com pessoa juridica ou física, nos moldes do 
que consta a "Declaração de Inexistência de Conflito de Interesses" assinada pela 
CONTRATADA. 

5.1.30 Responder perante a CONTRATANTE e fornecedores de bens e de serviços 
especializados por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, 

f
a conduç5o dos serviços de sua responsabilidade, na veiculação de publicidade ou ern 
.uaisquer serviços objeto deste contrato. 
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freer 

1f
.E1.31 Responsabilizar-se por quaisquer Onus decorrentes de omissões ou erros na 
aboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas ou perda de
sc.ontos para a CONTRATANTE. 

i 

5 132 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 

e despesas decorrentes de danos causados por culpa, dolo ou omissão de seus empregados, 

prepostos ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabilidades decorrentes 

de ações administrativas ou judiciais que the venham a ser atribuidas por força de lei, 

relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 

5.1.32.1 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a CONTRATADA 

adotará as providências necessárias no sentido de preservar a CONTRATANTE e de manté-Ia 

a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não 

o conseguindo, se houver condenação, reembolsará a CONTRATANTE as importâncias que 

este tenha sido obrigado a pagar, dentro do prazo improrrogável de 10 (dez)dias úteis a contar 

1.a data do efetivo pagamento. 

.1.33 Responder por qualquer ação administrativa ou judicial movida por terceiros , 
com base na legislação de proteção a propriedade intelectual, direitos de propriedade ou 

direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto deste contrato. 

5.1.34 Adotar, na execução dos serviços, boas práticas de sustentabilidade ambiental, 

de otimização de recursos, de redução de desperdícios e de redução da poluição, conforme 
disposto no art. 32 da Lei n2 8.666/1993 e regulamentado pelo Decreto n2 7.746/2012. 

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste 
contrato ou dele decorrentes: 

a) cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
b) fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e 
informações que se fizerem necessários à execução dos serviços; 
c) proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 
d) verificar o cumprimento das clausulas contratuais relativas aos honorários 
devidos a CONTRATADA e As condiçóes de contratação de fornecedores de 
bens e de serviços especializados, pela CONTRATADA; 
e) notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento deste contrato; 
f) notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre moltas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condições e preços pactuados. 

/ 11) 
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6.2 A juizo da CONTRATANTE, a campanha publicitária integrante da Proposta 

Técnica que a CONTRATADA apresentou na concorrência que deu origem a este instrumento 

poderá vir a ser produzida e distribuída durante sua vigência, com ou sem modificações. 

6.3 A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrdnica para 

esse fim. 

ftAUSULA SÉTIMA - FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

71 A CONTRATANTE fiscalizara a execução dos serviços contratados e verificará o 

cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou ern parte, quando 
não corresponderem ao solicitado ou especificado. 

7.1.1 Sera nomeado gestor e fiscal, titular e substituto, para acompanhar e fiscalizar 

a execução deste contrato e registrar em relatório todas as ocorrências, deficiências, 
irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos serviços e terá poderes, 
entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua imediata correção. 

7.2 A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, 
integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos serviços objeto deste 
contrato. 

.3 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicirá a dilação 
o prazo de entrega, salvo expressa concordância da CONTRATANTE. 

7 4 A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer 
execução, referente a produção, distribuição ou veiculaçao, considerada não aceitável, no 
todo ou em parte, seja refeita ou reparada, nos prazos estipulados pela fiscalização, sem onus 
para a CONTRATANTE. 

7.5 A autorização, pela CONTRATANTE, dos pianos de midia e dos serviços 
executados pela CONTRATADA ou por seus fornecedores de bens e de serviços especializados 
não a desobrigara de sua responsabilidade quanto a perfeita execução técnica e comprovação 
das veiculações e dos serviços. 

”.6 A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE, referente a 

t
regularidade ou falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas 
este contrato. 
' I 

.7 A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fisca ização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso 
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a documentação pertinente e aos serviços em execução e atendendo as observações e 

exigências apresentadas pela fiscalização. 

7.8 A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da CONTRATANTE 

pu auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que digam 

espeito aos serviços prestados a CONTRATANTE. li
! 

A CONTRATANTE é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto 

deste contrato, juntamente com representante credenciado pela CONTRATADA. 

/10 A CONTRATANTE avaliará os serviços prestados pela CONTRATADA, pelo 

menos, dois meses antes do encerramento de cada período contratual de 12 (doze) meses. 

7.10 1 A avaliação sera considerada pela CONTRATANTE para: apurar a necessidade 

de solicitar da CONTRATADA correções que visem maior qualidade dos serviços prestados; 

decidir sobre prorrogação de vigência ou rescisão contratual; e fornecer, quando solicitado 

pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho para servir de prova de capacitação 

técnica em licitações. 

Copia do instrumento de avaliação de desempenho sera encaminhada ao 7.10(2 

lest 1 r ou fiscal deste contrato e ficará a ,disposição dos órgãos de controle interno e externo. :) 

LAUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO 

8.1 Pelos serviços prestados, a CONTRATADA sera remunerada conforme disposto 
nesta Cléusula. 

8.1.1 SO.% (cinquenta por cento) dos valores previstos na tabela referential de 
preços do Sindicato das Agências de Propaganda da Bahia, a titulo de ressarcimento dos custos 
internos dos serviços executados pela CONTRATADA, referentes a peça e ou material cuja 
distribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de 
divulgação, nos termos do art. lida Lei re? 4.680/1965. 

Os layouts, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela 
CONTRATADA. 

b.1.1.2 A CONTRATADA se compromete a apresentar, antes do inicio dos serviços, 
lanilha detalhada corn os valores previstos na tabela referencial de preços do Sindicato das 

Agências de Propaganda da Bahia e com os preços correspondentes a serem cobrados da 
CONTRATANTE, conforme previsto no subitem 8.1.1, acompanhada de exemplar da referida 
tabela impressa pelo Sindicato ou autenticada por ele. 
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8 1.2 Honorários de 15.% (quinze por cento), incidentes sobre os preços dos bens e 

dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da 

CONTRATADA, referentes A produção e & execução técnica de peça e ou material cuja 

iistribuição não lhe proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de 
orrunicação'e divulgação, nos termos do art. 11 da Lei n2 4.680/1965. 

8.1.3 Honorários de 20% (vinte por cento), incidentes sobre os preços dos bens e dos 

serviços especializados prestados por fornecedores, com a inte-mediação e supervisão da 

CONTRATADA, referentes: 

I) ao planejamento e a execução de pesquisas e de outros instrumentos de 
avaliação e de geração de conhecimento pertinentes ao objeto do presente 
contrato; exceto no tocante a pesquisas de pre-teste. 

II) à renovação do direito de autor e conexos e aos cachês, na reutilização de 
peça ou material publicitário, exclusivamente quando sua 
distribuição/veiculação não lhe proporcione o desconto de agência concedido 
pelos veículos de divulgação, nos termos do art. H da Lei 02 4.680/1965; 

IH) à reimpressão de peças publicitarias. 

8.1.3.1 Para fins do disposto no inciso Ill do subitem anterior, entende-se por 
reimpressão a nova tiragem de peça publicitária que não apresente modificações no conteúdo 
ou na apresentação, em relação a edição anterior, exceto eventuais correções tipográficas OJ 
pequenas atualizações de marcas e datas. 

8.1.4 Honorários de 20% (vinte por cento ), incidentes sobre os preços dos bens e 
dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a intermediação e supervisão da 
CONTRATADA, referentes à criação, à implementação e ao desenvolvimento de formas 
inovadoras de comunicação publicitária, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e 
das ações publicitarias, em consonância com novas tecnologias, cuja d stribuição não lhe 
proporcione o desconto de agencia concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do 

t. 11 da Lei n2 4.680/1965. 

I Os honorários de que tratam os subitens 8.1.2, 8.1.3 e 8.1 4 serão calculados 
s bre ei prep efetivamente faturado, a ele não acrescido o valor dos tributos cujo 
recolhimento seja de competência da CONTRATADA. 

8 3 A CONTRATADA não fará jus: 

a) ao ressarcimento dos custos internos dos serviços por ela executados; 
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b) a honorários ou a qualquer outra remuneração incidentes sobre os preços 
dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a 
intermediação e supervisão da CONTRATADA, referentes a produção e a 
execução técnica de peça e ou material cuja distribuição lhe proporcione o 
desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. 
11 da Lei ng' 4.680/1965; 

c) a honorários ou a qualquer outra remuneração incidentes sobre os preços 
dos bens e dos serviços especializados prestados por fornecedores, com a 
intermediação e supervisão da CONTRATADA, referente a renovação do direito 
de autor e conexos e aos cachis, ra reutilização de peça ou material 
publicitário, quando sua distribuição/veiculação lhe proporcione o desconto de 
agência concedido pelos veículos de divulgação, nos termos do art. lida Lei n9
4.680/1965. 

uT 

d) a honorários ou a qualquer outra remuneração incidentes sobre os preços 
dos bens e dos serviços especiahzados prestados por fornecedores, tom a 
intermediação e supervisão da CONTRATADA, referentes à criação, 
implementação e ao desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 
publicitaria, destinadas a expandir os efeitos das mensagens e das ações 
publicitárias, em consonância com novas tecnologias, cuja distribuição lhe 
proporcione o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, nos 
termos do art. 11 da Lei rig 4.680/1965; 

e) a nenhumatemuneração ou desconto de agência quando da utilização, pela 
CONTRATANTE, de créditos que a esta tenham sido eventualmente concedidos 
por veículos de divulgação, em qualquer ação publicitária pertinente a este 
contrato. 

8.4 Despesas com deslocamento e diárias de profissionais da CONTRATADA, de 
seus representantes ou de fornecedores de bens e de serviços especializados por ela 

I
Ic ntratados são de sua exclusiva responsabilidade. 

8.4.1: Quando houver a autorização excepcional da CONTRATANTE para o 
ressarcimento dessas despesas, deverão ser apresentados todos os comprovantes de 
pagamento dos deslocamentos e diaries, a fim de aferir a execução e assegurar o reembolso 
polo valor liquido, sem a incidência de honorários. 

8,5 As formas de remuneração estabelecidas nesta clausula poderão ser 
renegociadas, no interesse da CONTRATANTE, quando da renovação ou da prorrogação deste 
contrato. 

CLAUSULA NONA - DESCONTO DE AGÊNCIA 
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Alem da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará jus ao 
desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação, em conformidade coma art. 11 
da Lei n9 4.680/1965 e corn o art. 79 do Regulamento para Execução da Lei n2 4.680/1965, 
aprovado pelo Decreto n9 57.690/1966. 

9.1.1 0 desconto de que trata o subitem precedente é concedido à CONTRATADA 
pela concepção, execução e distribuição de publicidade, por ordem e conta da 
CONTRATANTE, nos termos do art. 19 da Lei n2 12.232/2010. 

CLAUSULA DÉCIMA - DIREITOS AUTORAIS 

lp 

10 1 Os direitos patrimoniais do autor das ideias, campanhas, peças e matriais 
publicitários concebidos pela CONTRATADA, por meio de seus empregados ou prepostos, em 
d corrência deste contrato passam a ser integralmente cia CONTRATANTE, bem como os 
e !tudos, análises e pianos vinculados a essas atividades. 

Din A remuneração dos direitos patrimoniais mencionados no subitem precedente 
considerada incluída nas modalidades de remuneração definidas nas Cláusulas Oitava e 

Nona deste contrato. 

10.1.2 A CONTRATANTE poderá, a seu juizo, utilizar referidos direitos diretamente ou 
por meio de terceiros, durante a vigência deste contrato, sem que lhe caiba qualquer ônus 
perante a CONTRATADA, seus empregados e prepostos. 

10.1.3 A juizo da CONTRATANTE, as peças criadas pela CONTRATADA poderão ser 
reutilizadas por outros órgãos ou entidades do Poder Executivo Federal, sem que caiba a eles 
ou à CONTRATANTE qualquer ônus perante a CONTRATADA. 

Caberá a esses órgãos ou entidades, diretamente ou por intermédio das 
a ências de propaganda com que mantenham contrato, quando couber, efetuar o acordo 
comercial com os eventuais detentores dos direitos de autor e conexos relacionados com a 
produção externa das peças a serem reutilizadas. 

10.2 Com vistas as contratações relacionadas a bens e serviços especializados que 
envolvam direitos de autor e conexos, nos termos da Lei n° 9.610/1998, a CONTRATADA 
solicitara, dos fornecedores, orçamentos que prevejam a cessão dos respectivos direitos 
patrimoniais pelo prazo definido pela CONTRATANTE. 

10.2.1 A CONTRATADA utilizara os trabalhos de ante e outros protegidos pelos direitos de autor e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de cessão e condicionara 
a contratação ao estabelecimento, no ato de cessão, orçamento ou contrato, de cláusulas em 
que o fornecedor dos bens e dos serviços especializados garanta a cessão pelo prazo definido 

Ii 
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pela CONTRATANTE, em cada caso, e se declare ciente e de acordo com as condições 
estabelecidas nos subitens 10.2.1.1 e 10.2.2. 

10.2.1.1 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustadc, o 
percentual a ser pago pela CONTRATANTE em relação ao valor original dos diretos 
patrimoniais de autor e conexos sera de no máximo 50% (por extenso por cento). Para a 
reutilização por períodos inferiores, o percentual máximo sera obtido pela regra de tits 
simples. 

10.2.1.1.1 0 valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros 
basicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no maxim°, a variação do 
Ír dice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado pela Revista Conjuntura
E on mica da Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no período, ou por outro índice que o venha
ii

a Sub tituir, desde que decorrido pelo menos um ano da cessão original dos direitos., , 
, 

10.2.2 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o 
percentual em relação ao valor original da cessão de uso de obras consagradas incorporadas 
a essas peças, a ser pago pela CONTRATANTE aos detentores dos direitos patrimoniais de 
autor e conexos dessas obras, sera de no máximo 50% (por extenso por cento). Para a 
reutilização por períodos inferiores, o percentual máximo sera obtido pela regra de três 
simples. 

10.2.2.1 0 valor inicialmente Contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros 
básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no máximo, a variação do 
Índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M) Coluna 7, publicado pela Revista Conjuntura 
Económica da Fundação Getúlio Vargas, ocorrida no período, ou por outro índice que o venha 
ai ubstituir, desde que decorrido pelo menos urn ano da cessão original dos direitos.

1i2.3 Quando da reutilização de quaisquer peças publicitárias, conforme previsto nos 
subitens 10.2.1.1 e 10.2.2,0 valor a ser pago pela CONTRATANTE sera negociado caso a caso, 
tendo como parâmetros básicos a qualidade e os preços praticados no mercado, obedecidos os percentuais máximos definidos neste contrato. 

10.3 • Qualquer remuneração, devida em decorrência da cessão dos direitos 
patrimoniais de autor e conexos; sera sempre considerada como já incluída no custo de 
produção. 

10.4 A CONTRATADA se obriga a fazer constar, em destaque, os preços dos cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s), incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos patrimoniais de autor e conexos, nos orçamentos de produção aprovados pela CONTRATANTE, após os procedimentos previstos no subitem 5.1.7. 

• 
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10.5 A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier a 
celebrar com fornecedores de bens e de serviços especializados, nos casos de tomadas de 
imagens que não impliquem direitos de imagem e som de voz, clausulas escritas 
estabelecendo: 

I - a cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material a CONTRATANTE, 
que poderá, a seu juizo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por 
intermédio de terceiros, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados da data 
do pagamento do bem ou do serviço especializado, pela CONTRATADA ao 
fornecedor, sem que caiba a CONTRATANTE qualquer ônus adicional perante 
os cedentes desses direitos, 

II - que, em decorrência da cessão prevista no inciso anterior, a CONTRATANTE 
poderá solicitar copia de imagens contidas no material bruto prod Jzido, em 
mídia compatível com seu uso e destinagão, por intermédio da CONTRATADA 
ou de outra empresa com que venha a manter contrato para prestação ce 
serviços; 

Ill - que qualquer remuneração devida em decorrência da cessão referida nos 
incisos anteriores sera considerada como já incluída no custo d produção. 

10.5.1 Se a CONTRATANTE pretender utilizar imagens que impliquem direitos de 
imagem e som de voz, constantes da cópia mencionada no inciso II do subitem 10.5, adotará 
as medidas cabíveis para a remuneração dos detentores desses direitos, nos termos da 

ru

islação. 

0.6 A CONTRATANTE poderá aproveitar, para veiculação, peças produzidas para 
tros órgaos e entidades do Poder Executivo Federal. Nesses casos, quando couber, a 

CONTRATADA ficará responsável pelo acordo comercial com os eventuais detentores dos 
direitos patrimoniais de autor e conexos das peças e o submeterá previamente a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE DESPESAS 

11.1 Para a liquidação e pagamento de despesas referentes a bens e serviços 
especializados, previamente autorizados pela CONTRATANTE, a CONTRATADA devera 
apresentar: 

I - a correspondente nota fiscal que sera emitida sem rasura, em letra legível, 
em nome da CONTRATANTE, CNPJ/MF n2 02.620.895/0001.92, da qual 
constará o número deste contrato e as informações para credito ern conta 
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corrente nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da 
conta; 

II - a primeira via do documento fiscal do fornecedor de bens e de serviços 
especializados ou do veiculo de divulgação, que será emitido em nome da 

CONTRATANTE; 

IH - os documentos de comprovação da veiculação, da execução dos serviços e, 
quando for o caso, da sua entrega. 

11.1.1 Os documentos de cobrança e demais informações necessários à comprovação 
da execução e entrega dos serviços para a liquidação e pagamento de despesas deverão ser 
encaminhados pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 

11.1.2 0 gestor ou fiscal deste contrato somente atestara os documentos para 
pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA todas as condições pactuadas. 

il 11
claração, assinada por funcionário da agência responsável pela documentação. 

As notas fiscais emitidas pela CONTRATADA devem ter em seu verso a seguinte 

"Atestamos que todos os bens e serviços especializados descritos no presente 
documento, prestados por fornecedores ou por veículos de divulgação, foram 
entregues/realizados conforme autorizados pela contratante, sendo 
observados ainda os procedimentos previstos no contrato quanto 
regularidade de contratação e de comprovação de execução." 

11.2 A liquidação de despesas sera precedida das seguintes providências a cargo da 
CONTRATADA: 

I. 

I — execução de serviços internos: apresentação dos documentos de cobrança 
de que tratam os incisos I e Ill do subitem 11.1; 

II - intermediaçâo e supervisão, pela CONTRATADA, de bens e de serviços 
especializados prestados por fornecedores: apresentação dos documentos de 
cobrança de que tratam os incisos I, II e ludo subitem 11.1; 

III - bens e serviços especializados prestados por fornecedores: apresentação 
dos documentos de cobrança de que tratam os incisos I, lie lido subitem 11.1, 

IV - veiculação: apresentação dos documentos de cobrança de que tratam os 
incisos I, II e Ill do subitem 11.1, da demonstração do yak), devido ao veiculo 
de divulgação, dos correspondentes pedidos de inserção e, sempre que 
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